
 

Prefeitura Municipal de Tiradentes do Sul
Setor de Licitações e Compras Municipal

Av. Tiradentes, 1090  Centro  Tiradentes do Sul  Rio Grande do Sul
Brasil

 
ATA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL: 006/2017  Adubo 052020    PROCESSO: 011/2017
 

Em 03/04/2017, às 08:30 horas, na MUNICÍPIO DE TIRADENTES DO SUL  TIRADENTES DO SUL GABINETE DO PREFEITO, sito à Av.
Tiradentes, 1090  Centro  TIRADENTES DO SUL  RS, na Sala de Pregão, reuniramse o(a) Pregoeiro(a) deste órgão e respectivos
membros da Equipe de apoio, designados conforme Portaria n.º número 075/2016, para os procedimentos inerentes a sessão em
epígrafe.

Objeto: Pregão Eletrônico  Aquisição de 350 Sc / 50 kg de Adubo fórmula 052020.

Habilitação: exclusivamente no sistema eletrônico

Recurso Administrativo: exclusivamente pelo sistema eletrônico

O(A) Pregoeiro(a), após o procedimento de abertura, exame das propostas iniciais de preços apresentadas e, a partir do horário previsto
no Edital, iniciou a sessão pública de disputa na modalidade de pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços e em
perfeita consonância com as especificações e condições de fornecimento detalhadas no Edital. Aberta a etapa competitiva, foi
considerado como primeiro lance a proposta inicial de melhor valor e iniciouse a fase de lances. Ao final do prazo previsto no Edital,
acrescido do tempo randômico (de 1 a 30 minutos) gerado automaticamente pelo sistema, foi encerrada a fase de disputa, classificando
os fornecedores pela oferta de lances de melhor valor.

 

LOTE: 1  ADUBO NPK 052020 (SACO 50 KG)
Homologação
Pendente.

 

Resultado
O lote não foi adjudicado em 04/04/2017 10:21 por SIMONI ANDRÉIA KAUFMANN.
Motivo: Venho por meio deste justificar a não aceitação do valor ofertado, referente ao item 1, Adubo 052020, do
Processo 11/2017, Pregão Eletrônico 06/2017, cuja sessão realizouse no dia 03 de abril de 2017, as 08:30 horas, no site
www.pregaoonlinebanrisul.com.br. O não aceite justificase pela proposta estar 46,72% acima do valor tido como
referência. Vale constar que o valor ofertado pela empresa é de R$ 89,50 (oitenta e nove reais e cinquenta centavos),
enquanto que o valor de referência, valor médio pesquisado pelo Setor de Compras para elaboração do Parecer Contábil, é
de R$ 61,00 (sessenta e um reais). Ainda, o valor médio por saco constante no convênio n° 050/2016 – Consulta Popular –
FPE 520/2016, é de R$ 71,00 (setenta e um reais). Mesmo não havendo no edital a determinação do preço máximo
aceitável, cumprese a exigência constante da legislação ao verificar a compatibilidade da proposta formulada pelo
concorrente com o preço praticado no mercado e estimado para a contratação. Embora essa estimativa não represente,
num primeiro momento, um fator para desclassificação de propostas incompatíveis, já que existe a possibilidade de
negociação, serve como um norteador para a tomada de decisão, fazendo com que todos os esforços de negociação com
os licitantes se desenvolvam em torno dessa importância. Nas licitações na modalidade de pregão, os orçamentos
estimados de preços unitários e, se for o caso, os preços máximos unitários e global, não constituem elementos
obrigatórios do edital, devendo, no entanto, estar inseridos nos autos do respectivo processo licitatório. É política desta
administração fornecer esses orçamentos sempre que são solicitados. Além disso, é informação obrigatória no portal do
pregão. Considerando o valor ser expressivamente acima do valor previsto no certame, e uma vez que havendo negociação
a empresa detentora alega não ter condições de ofertar pelo valor de referência, opinase pelo não aceite da proposta. Da
mesma forma, prezando pelo princípio da economicidade, opinase pela repetição do certame, já que apenas uma
proposta foi cadastrada no pregão, não havendo mais propostas a serem analisadas, nem disputa. Tendo em vista o valor
orçado no mercado local, entendese que a repetição do processo poderá vir a ser mais vantajoso para a Administração
Pública. Sendo o que havia para o momento, firmamos a presente justificativa. Tiradentes do Sul, 04 de abril de 2017.
Simoni A. Kaufmann Pregoeira Designada Carla C. F. Lunkes Pregoeira/Equipe de Apoio
 

Informações do Lote

Tratamento ME/EPP: Preferência contratação para ME/EPP
Início do recebimento de propostas: 20/03/2017 07:30 Fim do recebimento de propostas: 03/04/2017 07:59
Tempo de disputa: 30 minuto(s) Unidade dos lances: Monetária (R$), 2 casas decimais
Ordem dos lances: Decrescente Decremento mínimo dos lances: 0,01 (valor absoluto)

 

Itens do lote de disputa
Item: 1
Descrição: 9650010128  ADUBO NPK 052020 (SACO 50 KG)
Descrição complementar: ADUBO COM FORMULA 052020, EM SACO COM 50 KG.
Quantidade: 350     Unidade de fornecimento: SACO
 



Propostas
A participação na presente disputa do lote evidencia ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pelo sistema eletrônico. Termo aceito:
"DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".
Participaram deste lote as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas:

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário
(R$) Data / Hora ME/EPP Situação daProposta

SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO
LTDA

11.281.914/0001
94 98,50 31/03/2017

10:28:40 Sim CLASSIFICADA

Item 1: ADUBO NPK 052020 (SACO 50 KG)
Marca: Fertilizantes Aliança Modelo: 052020

 

Lances (Lances sinalizados com "*" equivalem a Proposta Inicial)

Valor Unitário (R$) Fornecedor Data / Hora
Data / Hora 
Aceite de
Valor

Data / Hora 
Aceite de
Proposta

Situação do
Lance

89,50 SOMAR REPRESENTAÇÃO E
COMERCIO LTDA

03/04/2017
09:12 CLASSIFICADO

90,00 SOMAR REPRESENTAÇÃO E
COMERCIO LTDA

03/04/2017
08:37 CLASSIFICADO

98,50 * SOMAR REPRESENTAÇÃO E
COMERCIO LTDA

31/03/2017
10:28 CLASSIFICADO

 

Classificação

Posição Fornecedor CNPJ/CPF Melhor Oferta Global (R$)

1º SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA 11.281.914/000194 31.325,00

 

Início/Encerramento

Evento Data / Hora Observação

Início 03/04/2017 08:00:00 Início da sessão de disputa

Encerramento 03/04/2017 09:25:00 Encerramento da sessão de disputa

 

Julgamento de Proposta
Prazos de envio de documentação
Não foram definidos prazos para recebimento de documentação de proposta.

Resultado do Julgamento de Proposta
Julgamento pendente.

 

Habilitação
Pendente de habilitação

 

Intenções de Recursos Interpostas
Não foi aberto prazo para registro de intenção de recurso.

 

Eventos de Negociação Direta, Convocação e Ajuste de Valor

Evento Início Fim Fornecedor Valor Classificado
(Unitário, R$)

Valor Ofertado
(Unitário, R$)ME/EPP

Negociação 03/04/201709:34
04/04/2017
10:07

SOMAR REPRESENTAÇÃO E
COMERCIO LTDA 89,50 Não ofertou Sim

 

Eventos do Lote

Evento Data / Hora Usuário Observação

Abertura de propostas 03/04/2017
08:03:31

SIMONI ANDRÉIA
KAUFMANN

Início/reinício da disputa 03/04/2017
08:30:54

SIMONI ANDRÉIA
KAUFMANN

Início do tempo randômico 03/04/2017
09:01:00

Encerramento automatico 03/04/2017
09:25:00

Abertura/reabertura de
rodada de negociação

03/04/2017
09:34:56

SIMONI ANDRÉIA
KAUFMANN

Aberta negociação com o melhor classificado SOMAR REPRESENTAÇÃO E
COMERCIO LTDA  11.281.914/000194.

Encerramento rodada de
negociação

04/04/2017
10:07:15

SIMONI ANDRÉIA
KAUFMANN

Encerrada negociação com o melhor classificado SOMAR
REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA  11.281.914/000194.



Nãoadjudicação 04/04/2017
10:21:25

SIMONI ANDRÉIA
KAUFMANN

Lote não adjudicado.

 

Troca de Mensagens

Fornecedor Data /
Hora Mensagem

SIMONI
ANDRÉIA
KAUFMANN 
Pregoeiro(a)

03/04/2017
08:32 Bom dia! Aguardamos novo lance abaixo do valor de referência que é de R$ 61,00.

RENATA
MOREIRA
BORGES 
SOMAR
REPRESENTAÇÃO
E COMERCIO
LTDA

03/04/2017
08:36 bom dia

RENATA
MOREIRA
BORGES 
SOMAR
REPRESENTAÇÃO
E COMERCIO
LTDA

03/04/2017
08:42

senhor pregoeiro, não consigo fechar na sua estimativa, pois esse valor e o meu valor de custo, tenho
frete, imposto

SIMONI
ANDRÉIA
KAUFMANN 
Pregoeiro(a)

03/04/2017
09:15

O valor de referência foi elaborado com base em pesquisas no mercado local, e contante nos autos do
processo, de acordo com o Plano de Trabalho do Convênio, entre o Município e o Estado do RS,
considerando o princípio constitucional da economicidade, não havendo previsão legal para aquisição
acima desse valor.

RENATA
MOREIRA
BORGES 
SOMAR
REPRESENTAÇÃO
E COMERCIO
LTDA

03/04/2017
09:15 Senhor pregoeiro, então vai fracassar o lote, pois ja estou no meu limite de preço

RENATA
MOREIRA
BORGES 
SOMAR
REPRESENTAÇÃO
E COMERCIO
LTDA

03/04/2017
09:16 Como que pegaram preço e o pessoal que passou preço não esta participando?

RENATA
MOREIRA
BORGES 
SOMAR
REPRESENTAÇÃO
E COMERCIO
LTDA

03/04/2017
09:37 NEGOCIAÇÃO: Não consigo abaixar o valor ofertado, pois ja estou no meu limite de preço

SIMONI
ANDRÉIA
KAUFMANN 
Pregoeiro(a)

03/04/2017
09:43

NEGOCIAÇÃO: Manteremos aberta a negociação, até as 10 horas do dia 04 de abril de 2017. Neste
tempo estaremos analisando sua proposta e condições de contratação. Agradecemos sua atenção.

RENATA
MOREIRA
BORGES 
SOMAR
REPRESENTAÇÃO
E COMERCIO
LTDA

03/04/2017
09:44 NEGOCIAÇÃO: OK! Fico a disposição para sanar qualquer duvida.

 

Após encerramento da fase de lances e atendido os procedimentos da Lei Complementar 123, o licitante melhor classificado em cada lote
foi declarado vencedor conforme indicado no quadro Resultado da sessão pública, a classificação dos valores ofertados foi publicada nos
quadros de Propostas e Lances, e foi concedido o prazo recursal de acordo com o preconizado em Decreto ou Edital. 
Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão cuja ata foi lavrada e assinada pelo(a) Pregoeiro(a).

 
 
 
 

SIMONI ANDRÉIA KAUFMANN
Pregoeiro(a)
 

 Data/Hora de Geração da Ata: 04/04/2017 10:23 


